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RELATÓRIO DE FINAL 

PROAD 49/2025 
DISPENSA ELETRÔNICA n. 90007/2025 

 
Objeto: Contratação de serviços de impressão digital em lona, em adesivo vinil, adesivo vinil perfurado, 

em acrílico, placas de PVC e película fumê. 

 

Sr. Diretor Geral, 

Informamos que durante a fase de planejamento do objeto desta contratação, a unidade 

requisitante, nos termos do art. 23 da Lei 14.133/2022 c/c com art. 7º do Ato GP TRT19 n. 109/2022, realizou 

a pesquisa de três orçamentos (docs. 9, 43 e 62-67 do Proad), com o fim de estimar o valor de referência da 

contratação. 

Ao receber a demanda, disponibilizamos a Dispensa Eletrônica nº. 90007/2025, por meio do 

portal "comprasgov" do Governo Federal, com período para recebimento de propostas de 20/08/2025 

encerrando em 25/08/2025 às 07h59min. O prazo para envio de lances ocorreu no dia 25/08/2025, das 

08h00min h até às 14h00min. 

Encerrada a sessão pública, verificou-se que se apresentaram 8 interessados em oferecer 

proposta de preço para esta aquisição, contudo não houve sequer um ao cumprir os requisitos de envio das 

amostras e propostas no prazo estabelecido no TR, conforme demonstra o relatório de classificação da 

dispensa eletrônica (doc. 91).   

Diante do fracasso do certame, bem como a urgência no atendimento da demanda, em face 

do risco de prejuízo à governança de pessoas e, principalmente, em homenagem ao princípio da 

economicidade, justifica-se a formalização da contratação com o fornecedor que apresentou a melhor 

proposta e compôs a pesquisa de preço na formação do valor de referência, garantindo eficiência, qualidade e 

economia para a Administração. 

Sendo assim, considerando o disposto no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021, bem como o inciso 

III, do art. 22 da IN SEGES/ME n. 67/2021 que impõe a Administração selecionar a proposta mais vantajosa 

do ponto de vista econômico, e após aprovação do setor demandante, foi sugerida a adjudicação da dispensa 

eletrônica no valor total de R$ 17.110,00 com ARTVISUAL MIDIA EXTERIOR LTDA - CNPJ: 

09.339.979/0001-00 (doc. 104), conforme especificações e valores destacados na tabela abaixo: 
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  Dados do fornecedor: ARTVISUAL MIDIA EXTERIOR LTDA - CNPJ: 09.339.979/0001-

00, situado à AV. JUCA SAMPAIO, 63 – CRUZ DAS ALMAS, Maceió/AL, CEP: 57.038-005, Contatos: 

(82) 3355-1302 e 82.3355-1302, e-mail: artvisualmcz@gmail.com, com conta bancária no Banco Itaú nº 

79843-4, agência: 0369. 

Por fim, remetam-se os autos à Diretoria Geral para ciência e encaminhamento da presente 

contratação direta para autoridade competente a fim de promover a autorização da despesa nos termos do 

art. 1º, inciso X do Ato GP/TRT19 nº 75/2023. 
 Maceió, 7 de outubro de 2025. 

Valter Melo da Silva 
Secretário de Licitações e Contratos Substituto 
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